
                                                          

 

INSTITUIDORES DO PLANO INVESTPREV 

Qualquer pessoa pode se inscrever no Plano de Previdência Investprev, mas, 

antes, ela precisa ser vinculada a algum dos instituidores e apresentar os 

seguintes comprovantes:  

▪ Agros - Instituto UFV de Seguridade Social*: Assinatura do termo de 
adesão ao Agros Instituidor, preenchida no momento da adesão ao 
InvestPrev. 
 

▪ UFVCredi: Declaração da instituição que informe a data de associação 
do participante. 

 
▪   Fecon - Federação dos Contabilistas de Minas Gerais: Declaração 

da instituição que informe a data de associação do participante.  
 

▪ Sindisec - Sindicato dos Securitários de Minas Gerais: Declaração 
da instituição que informe a data de associação do participante. 
 

▪ Associação Atlética Acadêmica Monetária – UFV: O próprio Agros 
fará a intermediação para associação do participante junto ao 
instituidor. 
 

▪ Associação dos Ex-alunos da Universidade Federal de Viçosa - 

AEA: considera-se como comprovante a cópia do certificado de 
conclusão do ensino médio, da graduação, do mestrado ou doutorado 
na UFV, ou histórico que comprove a conclusão de pelo menos um 
semestre letivo na Instituição.  

 

 

* A inscrição no Instituidor “Agros - Instituto UFV de 

Seguridade Social” pode ser feita por qualquer pessoa 

interessada em aderir ao InvestPrev. 

 As informações sobre como realizar a inscrição podem 

ser obtidas com a Unidade de Relacionamento do Agros. 

 

 

 

 

 

 



                                                          

 

Fique atento:  

 

▪ Caso a inscrição seja de Cônjuges ou companheiro (a) e dependentes 

econômicos de participante já inscrito no InvestPrev (e que ainda mantenha 

vínculo com o instituidor) podem aderir ao plano sem necessidade de 

vínculo direto com o Instituidor. Nesse caso, basta apresentar o 

comprovante atualizado de filiação ao Instituidor do participante do qual se 

é dependente econômico 

 

▪ A inclusão em um dos instituidores e, consequentemente, no Plano de 

Previdência Investprev não garante que o participante está elegível para 

aderir ao plano de saúde do Agros. O tipo de contratação do plano de 

saúde é Coletivo Empresarial e para adesão é necessário que o 

participante tenha vínculo funcional com a Patrocinadora UFV ou com o 

Agros.    
 

 

      

Dúvidas podem ser esclarecidas pelos seguintes canais: 

Telefone/WhatsApp: (31) 3899-6550 

E-mail: contatos@agros.org.br  

E-mail: contatosufsj@agros.org.br  

(exclusivo para atendimento aos servidores da patrocinadora UFSJ) 

 

PLANEJE SEU FUTURO CONOSCO! 
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